
INDICAÇÃO Nº   4796

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Segurança Pública, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis a fim de que os policiais civis sejam valorizados e lhes seja garantido um tratamento isonômico em relação aos policiais militares, no que se refere a benefícios e prerrogativas que somente estes possuem, tais como: I) a promoção automática de que trata a Lei Complementar nº 1.150, de 20 de outubro de 2011, que dispõe sobre regras de inatividade e promoção aplicáveis aos policias militares; II) assistência médica e educacional próprias, proporcionadas pela Cruz Azul de São Paulo, conforme dispõe o Decreto nº 51.392, de 13 de fevereiro de 1969, que aprova o Estatuto da Cruz Azul de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Polícia Civil do Estado de São Paulo exerce uma função essencial para a sociedade, que é o papel de polícia judiciária, apurando a materialidade e a autoria delitiva das infrações penais, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 144 da Constituição Federal e no art. 4º do Código de Processo Penal.

Não obstante possua a mesma relevância que a Polícia Militar (PM) do Estado, que apenas exerce uma função diferente, de polícia ostensiva e preservação da ordem pública, constata-se que a PM usufrui de prerrogativas e benefícios exclusivos. 

Revela-se inegável que os valorosos policiais militares são merecedores de todos os benefícios que o Estado tenha condições de lhes proporcionar, todavia, do mesmo modo e com o mesmo merecimento também os policiais civis fazem jus à fruição de tais benefícios, até mesmo para evitar que a Polícia Civil perca bons profissionais em razão de não possuir incentivos que atraiam e retenham os melhores policiais.

Segundo cartilha elaborada pela Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo (ADPESP), os policiais militares recebem uma promoção automática quando se aposentam (reforma); possuem assistência educacional, médica, odontológica e psicológica própria extensiva a familiares; percebem uma gratificação por desempenho de atividade delegada; têm um modo de cálculo da remuneração que é mais benéfico do que o dos policiais civis, já que inclui as vantagens pecuniárias no cálculo do salário base, além de diversos outros benefícios que não são percebidos pelos policiais civis (disponível em: http://www.adpesp.org.br/download/ CARTILHA-ReconhecimentodaCarreiraJuraidica.pdf, acesso em: 03/12/2013).

 Portanto, revela-se imprescindível que o Governo do Estado adote medidas no sentido de valorizar os integrantes da Polícia Civil e garantir que não fiquem sem benefícios análogos aos que a categoria dos Policiais Militares tão justamente recebe.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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